
À CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES

OF. GAB. PMVNI/Nº 689/2023

Venda Nova do Imigrante- ES, 22 de dezembro de 2023.

Ao Excelentíssimo
ERIVELTO ULIANA
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Encaminho,  em  anexo,  a  Vossa  Excelência  PROJETO  DE  LEI

COMPLEMENTAR  SUBSTITUTIVO  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº   81/2023  que

DISPÕE  SOBRE  O  ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES

PÚBLICAS  DO  MUNICÍPIO  DE  VENDA  NOVA  DO  IMIGRANTE  –  ES,  para

apreciação e posterior votação. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e distinta consideração.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 6740e013a0536942919893ba19c284bb
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